
Pequeno-almoço das 9:00h às 11:00h 

Reforço das 10h30m às 11:00h 

Almoço das 12:00h às 13:00h  

Lanche das 15:00h às 16:00 h 

O Centro de Dia não funciona nos 

seguintes dias: 

- Sábados e Domingos 

- Todos os feriados nacionais 

- Feriado municipal (29 de Junho)  

- Terça-feira de carnaval 

Horários 

                Zonas/Localidades Preço transporte 

Serra da Silveira, Idanha, Belas (centro) 35 € 

Queluz, Monte Abraão, Serra de Casal de Cambra, Venda 

Seca, Casal da Barota (Massamá Norte) e Massamá 45 € 

O transporte é efetuado entre as 8:00h e as 11:00h no período da manhã e 

entre as 15h45m e as 17h15m no período da tarde, não tendo um horário fixo. 

Transporte 

Mensalidade 

145,00€  inclui 3 refeições diárias  

(pequeno-almoço, almoço e lanche)  

140,00€  Inclui 2 refeições diárias  

(pequeno-almoço ou lanche e almoço)  

Refeições 

De Segunda a Sexta-feira das 8:00h às 17:00h.  

Nota: Caso não seja utilizado o transporte da Instituição, 

apenas se acolhem os clientes a partir das 8h30m. 

Nota: a alimentação é igual para todos, exce-

to as dietas (com indicação médica escrita). 

 O Centro de Dia é uma resposta social que presta um conjunto de 

serviços que contribuem para a continuidade das pessoas idosas no 

seu meio sócio-familiar, pretendendo assim: 

 Apoiar a população idosa proporcionando melhores condições de 

vida, contribuindo para uma velhice estável e confortável; 

  Fomentar as relações interpessoais entre as pessoas idosas 

com outros grupos etários, a fim de evitar o isolamento e solidão; 

 Contribuir para um ambiente de carinho e bem-estar; 

 Proporcionar oportunidades para exprimir e desenvolver as suas 

capacidades intelectuais e artísticas. 

FOLHETO INFORMATIVO 

Centro de Dia 

CONTATOS 

Telefones: 214 367 647 / 214 358 066 

Fax: 214 358 067   

Email: cs-sagradafamilia@mail.telepac.pt  
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1. Preenchimento da ficha de inscrição  

2. Entrega de cópia dos seguintes documentos: 

- Bilhete de Identidade e Cartão de Contribuinte do cliente e do responsável pelo cliente; 

- Cartão dos Serviços de Saúde ou de subsistemas do cliente; 

- Cartão de Pensionista e/ou Beneficiário do cliente; 

Nota: Os documentos acima mencionados podem ser substituídos pelo Cartão de Cidadão. 

- Comprovativo de morada do cliente e responsável; 

- Comprovativo dos rendimentos do cliente; 

- Informação médica sobre a situação de saúde do cliente, os cuidados a ter e medicação 

prescritos; 

- Uma fotografia original e atual; 

- Declaração assinada pelo cliente em como autoriza a informatização dos dados pessoais 

para efeitos de elaboração do processo de cliente. 

- Outros que o Centro Social ache por conveniente. 

Horário de atendimento:  

De 2ª a 6ª  das 9:00 h às 13:00 h e das 14:30 h às 17:00 h 

Não existindo vaga no imediato, facto este comunicado ao cliente ou responsável do 

mesmo, o cliente fica inscrito em lista de espera, se assim o desejar. 

CANDIDATURA 

 Havendo vaga, a admissão é feita após a decisão da Coordenadora 

existindo um contacto telefónico para informar da admissão do cliente.  

 

No ato de admissão são devidos os seguintes pagamentos:  

12 (doze) euros de inscrição e 1ª mensalidade. 

Nota: Na admissão o cliente, caso o seu grau de de-

pendência o exija, deve fazer-se acompanhar das aju-

das técnicas necessárias (ex: cadeira de rodas, canadi-

anas, andarilho, etc.). 

ADMISSÃO 

Critérios de priorização 

- Residir nas freguesias de atuação do CSSF ao nível do Centro de Dia; 

- Situação de risco/emergência social; 

- Situação de saúde/dependência (compatível com a valência); 

- Cliente de outra valência da Instituição; 

- Familiar direto do cliente (antigo ou atual) da Instituição; 

- Familiar direto de colaborador ou membro da Direção da Instituição; 

- Sócio/a há mais de 12 meses e com as respetivas quotas em dia. 


